PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 91/2026


Data: 25 de maio de 2026


Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Eslen Parron Mendes.

EMERSON FARIAS - PL e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, e na Resolução n º 03/2010, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Eslen Parron Mendes.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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CURRICULUM VITAE



1. Nome completo:
Eslen Parron Mendes
2. Data e local de nascimento:
10 de novembro de 1981 – Campo Grande/MS.
3. Estado civil:
Casado com Cláudia Vânia Garcia Delafina.
4. Filhos:
Leticia Delafina Parron Mendes, 11 anos.
5. Profissão ou área de atuação:
Advogado, atualmente nomeado como Secretário Adjunto de Administração do Município de Sorriso-MT.
6. Há quanto tempo reside em Sorriso/MT:
Reside em Sorriso desde fevereiro de 2011.
7. Motivo que o trouxe para o município:
Mudou-se para Sorriso em razão de oportunidade profissional, ao receber proposta para assumir a gerência comercial da filial da empresa Castrillon Autopeças no município.
8. Principais atividades desenvolvidas em Sorriso:
· Gerente Comercial da Castrillon Autopeças; 
· Advogado autônomo; 
· Assessor Jurídico; 
· Responsável pelo Departamento de Licitações do Município; 
· Procurador Geral do Município; 
· Secretário Adjunto de Administração. 
9. Contribuições relevantes para a comunidade:
Membro do Rotary Club desde maio de 2024, atuando como responsável pela Comissão de Projetos Humanitários, coordenando ações como os projetos de Doação de Sangue e Limpeza do Rio Lira.
Também contribuiu significativamente para a administração pública municipal, especialmente na área de licitações e contratações públicas, colaborando diretamente para que os serviços públicos chegassem à população com eficiência e responsabilidade.
10. Prêmios, reconhecimentos ou cargos de destaque:
Destacam-se os cargos de Procurador Geral do Município e Secretário Adjunto de Administração.
11. Fato marcante sobre sua trajetória em Sorriso:
Sorriso tornou-se a cidade onde conquistou seus principais objetivos profissionais e pessoais. Destaca especialmente sua atuação na administração pública municipal, período em que pôde contribuir diretamente para o crescimento do município e para o acesso da população aos serviços públicos, por meio dos processos licitatórios nos quais atuou ao longo de oito anos.
Embora seja uma área pouco lembrada, considera que o setor de compras públicas possui papel fundamental na prestação de serviços à população, garantindo a contratação de produtos e serviços essenciais ao funcionamento da administração pública e atendimento ao cidadão.







JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Eslen Parron Mendes, em reconhecimento à sua dedicação profissional, atuação pública e relevantes serviços prestados ao município de Sorriso.
Residindo em Sorriso desde o ano de 2011, Eslen Parron Mendes construiu sólida trajetória profissional no município, destacando-se tanto na iniciativa privada quanto no serviço público. Sua atuação como advogado e gestor público contribuiu diretamente para o fortalecimento da administração municipal e para a melhoria dos serviços ofertados à população.
Ao longo de sua trajetória, exerceu importantes funções públicas, como responsável pelo Departamento de Licitações, Procurador Geral do Município e Secretário Adjunto de Administração, desempenhando suas atribuições com responsabilidade, comprometimento e zelo pela gestão pública.
Sua contribuição foi especialmente relevante na área de licitações e contratações públicas, setor fundamental para garantir que os serviços públicos, obras, produtos e atendimentos cheguem de forma eficiente à população sorrisense.
Além da atuação profissional, também participa de ações comunitárias por meio do Rotary Club, colaborando em projetos humanitários e ambientais de grande importância social.
Diante de sua contribuição para o desenvolvimento administrativo, social e institucional do município, a presente homenagem representa o reconhecimento do Poder Legislativo Municipal pelos relevantes serviços prestados à comunidade sorrisense.
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